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Município de Boqueirão 
P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L   D E   B O Q U E I R Ã O 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Boqueirão - PB, 02 de Junho de 2022. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
   R E S O L V E:  
  RATIFICAR o processo da Dispensa de Licitação nº DV00012/2022, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
APOIO ADMINISTRATIVO JUNTO À SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, COM 
ÊNFASE NOS SETORES DE RECURSOS HUMANOS, TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 
E OUVIDORIA  DESTA PREFEITURA DE BOQUEIRÃO PARA OS PRÓXIMOS 12 
MESES; com base nos elementos constantes da Exposição de Motivos correspondente, a 
qual sugere a contratação de: 
- ANTONIO MARQUES NETO  - 072592324-55 
Valor: R$ 37.200,00 
Publique-se e cumpra-se.  

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito 

=============================================================== 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Boqueirão - PB, 02 de Junho de 2022. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 
ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Dispensa nº DV00012/2022, 

que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
APOIO ADMINISTRATIVO JUNTO À SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, COM 
ÊNFASE NOS SETORES DE RECURSOS HUMANOS, TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 
E OUVIDORIA DESTA PREFEITURA DE BOQUEIRÃO PARA OS PRÓXIMOS 12 
MESES; com base nos elementos constantes do processo correspondente, a: 
- ANTONIO MARQUES NETO  - 072592324-55 
Valor: R$ 37.200,00 
Publique-se e cumpra-se.   

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito 

================================================================ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

EXTRATO DE CONTRATO nº 51201/2022 
 
Dispensa  nº 012/2022.  
Data da contratação: 02/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: ANTONIO MARQUES NETO-CPF nº 072.592.324-55.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO JUNTO À SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, COM 
ÊNFASE NOS SETORES DE RECURSOS HUMANOS, TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 
E OUVIDORIA  DESTA PREFEITURA DE BOQUEIRÃO PARA OS PRÓXIMOS 12 
MESES 
DOTAÇÃO:  20.003 - Secretaria de Administração 

04 122 2001 2004 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 
3390.36 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Física 
Recursos: Próprios.  
Fundamentação:  
Dispensa de Licitação nº DV00012/2022, processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, 
de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais 
os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.  
Valor R$ 37.200,00.                                                                 Vigência: 02/06/2023. 
================================================================ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 013/2022 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,  

R E S O L V E:  
ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Dispensa nº DP00013/2022, 

que objetiva: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS; com base nos elementos constantes 
da Exposição de Motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: REALMED 
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ 
sob número 02.896.042/0001-88 – Valor: R$ 32.810,00. Publique-se e cumpra-se. 
Boqueirão-PB, 02/06/2022.   

RATIFICAR o processo da Dispensa de Licitação nº DP00013/2022, que 
objetiva: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS; com base nos elementos constantes da 
Exposição de Motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: REALMED 
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ 
sob número 02.896.042/0001-88 – Valor: R$ 32.810,00. Publique-se e cumpra-se. 
Boqueirão-PB, 02/06/2022. JOÃO MARCOS DE FREITAS – Prefeito. 

JOÃO MARCOS DE FREITAS – Prefeito. 
================================================================ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 013/2022. EXTRATO DE CONTRATO nº 51301/2022. 
Data da contratação: 02/06/2022 - Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão. 
Contratado: REALMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES 
LTDA, inscrito no CNPJ sob número 02.896.042/0001-88 – Valor: R$ 32.810,00. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS – Recursos: Convênio 09/2022/GOV.ESTADO-
SES/PMB. Fundamentação: Lei 8.666/93 e suas alterações. Vigência: 02/08/2022.  
================================================================ 

E BOQUEIRÃO 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 014/2022 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,  

R E S O L V E:  
ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Dispensa nº DP00014/2022, 

que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES; com base nos 
elementos constantes da Exposição de Motivos correspondente, a qual sugere a 
contratação de: REALMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ sob número 02.896.042/0001-88 – Valor: R$ 
32.796,00. Publique-se e cumpra-se. Boqueirão-PB, 02/06/2022.   

RATIFICAR o processo da Dispensa de Licitação nº DP00013/2022, que 
objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES; com base nos 
elementos constantes da Exposição de Motivos correspondente, a qual sugere a 
contratação de: REALMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ sob número 02.896.042/0001-88 – Valor: R$ 
32.796,00. Publique-se e cumpra-se. Boqueirão-PB, 02/06/2022. JOÃO MARCOS DE 
FREITAS – Prefeito. 

JOÃO MARCOS DE FREITAS – Prefeito. 
================================================================ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 014/2022. EXTRATO DE CONTRATO nº 51401/2022. 
Data da contratação: 02/06/2022 - Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão. 
Contratado: REALMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES 
LTDA, inscrito no CNPJ sob número 02.896.042/0001-88 – Valor: R$ 32.796,00. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES – Recursos: Convênio 
09/2022/GOV.ESTADO-SES/PMB. Fundamentação: Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Vigência: 02/08/2022.  
=============================================================== 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Boqueirão - PB, 02 de junho de 2022. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,  

R E S O L V E:  
RATIFICAR a Dispensa de licitação, que objetiva: ABASTECIMENTO 

D'ÁGUA ATRAVEZ DE CARRO PIPA; com base nos elementos constantes da 
Exposição de Motivos nº DP00015/2022, a qual sugere a contratação de: 
- JAILTON RODRIGUES PEREIRA ROCHA - 073.746.534-41 
Valor: R$ 60.000,00 
Publique-se e cumpra-se.  

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito 

=============================================================== 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Boqueirão - PB, 02 de junho de 2022. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Dispensa nº DP00015/2022: 

ABASTECIMENTO D'ÁGUA ATRAVEZ DE CARRO PIPA; com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, a: 
- JAILTON RODRIGUES PEREIRA ROCHA - 073.746.534-41 
Valor: R$ 60.000,00 
Publique-se e cumpra-se.   

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito 

================================================================ 
 EXTRATO DE CONTRATO DP nº 41501/2022 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  nº 0015/2022.  
Data da contratação: 02/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: JAILTON RODRIGUES PEREIRA ROCHA -  CPF Nº. 073.746.534-41.  
Objeto: ABASTECIMENTO D'ÁGUA ATRAVÉS DE CARRO PIPA PARA 
ATENDER A ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
DOTAÇÃO:  
20.013 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
17 605 1009 2033 - Abastecimento de Água em Carros Pipas para Zona Rural 
3390.36 - Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 
Recursos: Próprios 
Fundamentação: Dispensa de Licitação nº DP0015/2022, processada nos termos da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 
de 2006; e legislação pertinente.  
Valor R$ 60.000,00.                                                                       Vigência: 29/12/2022. 
=============================================================== 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
  

Boqueirão - PB, 02 de Junho de 2022. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
   R E S O L V E: 
   RATIFICAR o processo da Dispensa de Licitação nº DV00016/2022, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DE INFRA ESTRUTURA URBANA, HABITAÇÃO, 

ESPORTE, LAZER E SAÚDE PÚBLICA. CONSULTORIA E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA JUNTO A ÓRGÃOS CONCERNENTES DOS CONVÊNIOS FIRMADOS 
COM OUTROS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E ESTADUAL (CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – GIDUR, FUNASA, GOVERNO DO ESTADO DA 
PARAÍBA – SUPLAN, SEPLAG, SEC. DE EDUCAÇÃO); com base nos elementos 
constantes da Exposição de Motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 
- FERNANDO GOMES ARAUJO FILHO  - 051224804-43 
Valor: R$ 66.000,00 
Publique-se e cumpra-se.   

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito 

=============================================================== 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Boqueirão - PB, 02 de Junho de 2022. 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições legais, 
    R E S O L V E:  

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Dispensa nº DV00016/2022, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DE INFRA ESTRUTURA 
URBANA, HABITAÇÃO, ESPORTE, LAZER E SAÚDE PÚBLICA. CONSULTORIA 
E ASSISTÊNCIA TÉCNICA JUNTO A ÓRGÃOS CONCERNENTES DOS 
CONVÊNIOS FIRMADOS COM OUTROS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 
FEDERAL E ESTADUAL (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – GIDUR, FUNASA, 
GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA – SUPLAN, SEPLAG, SEC. DE 
EDUCAÇÃO); com base nos elementos constantes do processo correspondente, a: 
- FERNANDO GOMES ARAUJO FILHO  - 051224804-43 
Valor: R$ 66.000,00 
Publique-se e cumpra-se. 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito 

================================================================ 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

EXTRATO DE CONTRATO nº 51601/2022 
 
Dispensa  nº 016/2022.  
Data da contratação: 05/07/2021 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: FERNANDO GOMES ARAUJO FILHO - CPF nº 051.224.804-43.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DE INFRA ESTRUTURA URBANA, HABITAÇÃO, 
ESPORTE, LAZER E SAÚDE PÚBLICA. CONSULTORIA E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA JUNTO A ÓRGÃOS CONCERNENTES DOS CONVÊNIOS FIRMADOS 
COM OUTROS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E ESTADUAL (CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – GIDUR, FUNASA, GOVERNO DO ESTADO DA 
PARAÍBA – SUPLAN, SEPLAG, SEC. DE EDUCAÇÃO). 
DOTAÇÃO: 20.012 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
15 451 2001 2032 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 
3390.36 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Física 
Recursos: Próprios.  
Fundamentação: Dispensa de Licitação nº DV00016/2022, processada nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 
de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato 
Valor R$ 66.000,00.                                                                 Vigência: 02/06/2023. 
================================================================ 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
  

Boqueirão - PB, 08 de Junho de 2022. 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições legais, 
 

R E S O L V E: 
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RATIFICAR o processo da Dispensa de Licitação nº DV00017/2022, que 
objetiva: AQUISIÇÃO DE KIT BEBÊ; com base nos elementos constantes da Exposição 
de Motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 
- JOSE MOAB DA SILVA FERREIRA 01699608466  -  43.119.076/0001-43  
Valor: R$ 30.178,50 
Publique-se e cumpra-se.   

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito 

=============================================================== 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
Boqueirão - PB, 08 de Junho de 2022. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
  R E S O L V E: 

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Dispensa nº DV00017/2022, 
que objetiva: AQUISIÇÃO DE KIT BEBÊ; com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, a: 
- JOSE MOAB DA SILVA FERREIRA 01699608466  -  43.119.076/0001-43  
Valor: R$ 30.178,50 
Publique-se e cumpra-se.   

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito 

================================================================ 

 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00019/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 19.01/2022/PE 

  
Aos oito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, 
localizada na Av 30 de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho 
de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00019/2022 que 
objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS PARA 
NUTRIÇÃO INTEGRAL., resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
 
CENTRO ESPECIALIZADO EM NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL - 
CENEP LTDA 
Av. Presidente Epitacio Pessoa, 713 – Bairro dos Estados – João Pessoa/PB 
CNPJ: 01.687.725/0002- 43 
 

 
  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00019/2022, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00019/2022 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
CENTRO ESPECIALIZADO EM NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL - 
CENEP LTDA 
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Av. Presidente Epitacio Pessoa, 713 – Bairro dos Estados – João Pessoa/PB 
CNPJ: 01.687.725/0002- 43 
 

 
  

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Boqueirão 
 
Boqueirão - PB, 08 de Junho de 2022. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
  

CENTRO ESPECIALIZADO EM NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL - 
CENEP LTDA 

CNPJ: 01.687.725/0002- 43 
=============================================================== 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00019/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 19.01/2022/PE 

  
Aos oito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, 
localizada na Av 30 de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho 
de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00019/2022 que 
objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS PARA 
NUTRIÇÃO INTEGRAL., resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
 
MEDERI DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS PARA SAÚDE S/A 
Rua das Mangueiras, 238/A, Amazônia Park, Cabedelo/PB 
CNPJ: 29.329.985/0001-85 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00019/2022, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00019/2022 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
MEDERI DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS PARA SAÚDE S/A 
Rua das Mangueiras, 238/A, Amazônia Park, Cabedelo/PB 
CNPJ: 29.329.985/0001-85 
 

 
  

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Boqueirão 
 
Boqueirão - PB, 08 de Junho de 2022. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
  
MEDERI DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS PARA SAÚDE S/A 

CNPJ: 29.329.985/0001-85 
=============================================================== 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00019/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 19.03/2022/PE 

  
Aos oito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, 
localizada na Av 30 de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho 
de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00019/2022 que 
objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS PARA 
NUTRIÇÃO INTEGRAL., resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
 
NNMED DISTRIBUICAO IMP EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA 
Rua Major Belmiro, 200, São José – Campina Grande/PB 
CNPJ sob o nº 15.218.561/0001-39 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00019/2022, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00019/2022 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
NNMED DISTRIBUICAO IMP EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA 
Rua Major Belmiro, 200, São José – Campina Grande/PB 
CNPJ sob o nº 15.218.561/0001-39 
 

 
  

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Boqueirão 
 
Boqueirão - PB, 08 de Junho de 2022. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
 

NNMED DISTRIBUICAO IMP EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ nº 15.218.561/0001-39   

============================================================== 
EXTRATO DE CONTRATO DP nº 31901/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICO  nº 019/2022.  
Data da contratação: 08/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: CENTRO ESPECIALIZADO EM NUTRIÇÃO ENTERAL E 
PARENTERAL - CENEP LTDA - CNPJ nº 01.687.725/0002- 43.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS PARA NUTRIÇÃO INTEGRAL 
DOTAÇÃO:  
20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10.301.1006.2039 – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10.302.1006.2042 -  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada 
10.302.1006.2044  –  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada – Recursos Próprios e Outros 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios e outros 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00019/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.  
Valor R$ 28.767,90.                                                                    Vigência: 08/06/2023. 
=============================================================== 

EXTRATO DE CONTRATO DP nº 31902/2022 
 
PREGÃO ELETRÔNICO  nº 019/2022.  
Data da contratação: 08/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: MEDERI DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS PARA 
SAÚDE S/A - CNPJ nº 29.329.985/0001-85.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS PARA NUTRIÇÃO INTEGRAL 
DOTAÇÃO:  
20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10.301.1006.2039 – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10.302.1006.2042 -  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada 
10.302.1006.2044  –  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada – Recursos Próprios e Outros 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios e outros 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00019/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.  
Valor R$ 9.582,40.                                                                            Vigência: 08/06/2023. 
================================================================ 

EXTRATO DE CONTRATO DP nº 31903/2022 
 
PREGÃO ELETRÔNICO  nº 019/2022.  
Data da contratação: 08/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: NNMED DISTRIBUICAO IMP EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS 
LTDA - CNPJ nº 15.218.561/0001-39.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS PARA NUTRIÇÃO INTEGRAL 
DOTAÇÃO:  
20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10.301.1006.2039 – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10.302.1006.2042 -  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada 
10.302.1006.2044  –  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada – Recursos Próprios e Outros 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios e outros 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00019/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.  
Valor R$ 3.699,40.                                                                           Vigência: 08/06/2023. 
================================================================ 

 
EXTRATO DE CONTRATO DP nº 51701/2022 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  nº 017/2022.  
Data da contratação: 08/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: JOSÉ MOAB DA SILVA 01699608466 - CNPJ nº 43.119.076/0001-43.  
Objeto: FORNECIMENTO DE ITENS QUE COMPÕEM O KIT BEBÊ 
DOTAÇÃO:  
20.011 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 2001 2028 Manut. das Atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social 
20.016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 1007 2049 Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 
08 244 1007 2052 Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços 
Socioassistenciais do FNAS 
08 244 1007 2054 Fundo Est de Assistencia Social/FEAS - Cofinanciamento Estadual dos 
Serviços Socioassistenciais do SUAS - Proteção Social Básica e Especial Ofertados ou 
Referenciados no CRAS, CREAS e benef eventuais 
3390.32 99 Material, Bem ou Serv. p/ Dist. Gratuita 
Recursos: Próprios 
Fundamentação: Dispensa de Licitação nº DV00017/2022, processada nos termos da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 
de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores.  
Valor R$ 30.178,50.                                                               Vigência: 31/12/2022. 
================================================================ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 30504/2022 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 30504/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - 
PB E A EMPRESA RAIMUNDO ADELMAR FONSECA 
PIRES EPP 

 
 Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo, nesta e na melhor 

forma de direito, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO, Estado 
da Paraíba, Entidade de Direito Público Interno, com sede na Avenida 30 de Abril, N°. 45, 
Centro - Boqueirão - PB, devidamente inscrita no CNPJ do MF sob o nº 08.702.573/0001-
79, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o JOÃO MARCOS DE FREITAS, 
Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua João da Cruz Cavalcante, 409 - Bairro 
Novo - Boqueirão - PB, CPF nº 554.267.604-97, Carteira de Identidade nº 1.179.810 
SSDS, daqui por diante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 
RAIMUNDO ADELMAR FONSECA PIRES EPP, inscrito no CNPJ sob número 
07.526.979/0001-85, com endereço à Avenida Jornalista Assis Chateaubriand, 4755, 
Galpão 06 – Distrito Industrial – Campina Grande-PB, neste ato representado por seu 
titular o Sr. RAIMUNDO ADELMAR FONSECA PIRES, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o nº. 891.490.254-49 e da Identidade Civil nº. 3.094.084 - SSP - SE, de ora 
em diante denominada CONTRATADA, consoante licitação modalidade Pregão 
Eletrônico nº 00005/2022, processada nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho 
de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas, conforme cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

 
CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (SUPRESSÃO DE ITENS): 
O Valor total da Supressão corresponde a R$ 64.800,00 (sessenta e quatro 

mil e oitocentos reais) ao valor do contrato, correspondendo tal supressão a 32,172% do 
seu valor original. 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID 
QUANT 
CONTR
ATADA 

QUANT 
ADQUIR

IDA 

QUANT 
SALDO 

 VR. 
UNIT.  

 VR. 
TOTAL  

14 

CARNE DE CHARQUE TIPO 
Ponta de Agulha– carne bovina 
salgada e  
dessecada, não deverá apresentar 
aspecto úmido, amolecido,  
pegajoso, áreas de coloração 
anormal e quantidades de  
tecido conectivo e aponevrose; 
capa de gordura máxima não  
deve ultrapassar a 20%; 
ingredientes carne bovina e sal. A  
embalagem que apresentar perda 
de vácuo será rejeitada.  
Validade mínima na data da 
entrega de 3 meses, 1º  
qualidade, com registro no SIF. 

Fardos 
5kg 

500 50 450 
  

144,00  
64.800,00  

 
O resultado da SUPRESSÃO no valor de R$ 64.800,00 (sessenta e quatro 

mil e oitocentos reais) equivalente a 32,172%, resulta na diminuição do contrato original 
de R$ 201.411,30 (duzentos e um mil, quatrocentos e onze reais e trinta centavos) para 
R$ 136.611,30 (cento e trinta e seis mil seiscentos e onze reais e trinta centavos).  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS JUSTIFICATIVAS: 

  
O resultado da SUPRESSÃO no valor de R$ 64.800,00 (sessenta e quatro 

mil e oitocentos reais) equivalente a 32,172%, resulta na diminuição do contrato original 
de R$ 201.411,30 (duzentos e um mil, quatrocentos e onze reais e trinta centavos) para 
R$ 136.611,30 (cento e trinta e seis mil seiscentos e onze reais e trinta centavos).  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS JUSTIFICATIVAS: 

  
O supressão financeira do qual trata o presente termo se dá em virtude da 

justificativa de que a Empresa Fonseca Pires através de Defesa de Recurso Administrativo, 
solicita a liberação do compromisso assumido, através da desistência do item, desde que 
não haja problemas para ambas as partes, isso posto que de acordo com análise dos autos, 
a defesa fora acatada, resultando numa supressão do item 14, conforme descrito na 
Cláusula Primeira deste termo. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: 

 O presente Termo Aditivo tem como fundamento a cláusula décima do 
contrato primitivo, c/c o Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: 
 O contrato ora aditado fica ratificado em todos os seus termos, permanecem 

válidas e inalteradas as demais cláusulas constantes do contrato primitivo, formando um 
todo único indivisível para todos os fins de direito. 

 E por estarem, assim, justas e acordadas, assinaram as partes o presente 
Termo Aditivo, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para os mesmos efeitos legais, na 
presente de 02 (duas) testemunhas, que a tudo estiveram presentes e conhecem todos os 
seus termos. 

Boqueirão-PB, 02 de Junho de 2022. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
 

RAIMUNDO ADELMAR FONSECA PIRES EPP 
CNPJ 07.526.979/0001-85 

Sr. RAIMUNDO ADELMAR FONSECA PIRES 
CPF s nº. 891.490.254-49  

 
TESTEMUNHAS: 
_________________________________________________________   
MATHEUS HENRIQUE GOMES LEAL  - CPF 092.700.614-69 
__________________________________________________________  
CRYSTIANE GOMES BEZERRA – CPF  840.752.794-72  
=========================================================== 
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GABINETE DO PREFEITO 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
  O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições legais, e em atendimento a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e 
ainda de acordo com o relatório apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e 
Parecer da Assessoria Jurídica do Município, 
 

R E S O L V E: 
 
RECONHECER e RATIFICAR por este termo, a 

Inexigibilidade de Licitação nº. 006/2022, que tem por objeto a contratação de shows 
artísticos, para apresentação no evento “SÃO JOÃO E SÃO PEDRO DE BOQUEIRÃO 
2022” do Município de Boqueirão – PB, por exclusividade, as atrações: BANDA 
FORROZÃO KARKARÁ, OS 3 DO NORDESTE E BANDA PALOV, através da 
empresa FERREIRA PRODUÇÕES, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Maria Aparecida Carneiro, 310 - 
Catolé - Campina Grande-PB, inscrita no CNPJ sob o nº. 07.551.949/0001-29, neste 
ato representada pelo Senhor FRANCINILDO FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, 
casado, empresário, inscrito no CPF: 205.205.304-20, detentor dos contratos de 
exclusividades das atrações acima, no valor global do cachê de R$ 57.000,00 (cinqüenta e 
sete mil reais), tendo como embasamento legal no art. 25, Inciso III, da Lei n.º. 8.666/93 e 
alterações posteriores, e ainda de acordo com o relatório apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação e ratificado pelo Parecer da Assessoria Jurídica do Município 
exarado no processo administrativo. 

Tendo o Processo Administrativo sido realizado rigorosamente 
nos termos da Lei supracitada, determino ao setor competente que sejam procedidos os 
efeitos necessários para a contratação. 

Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o 
respectivo Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas 
pelo setor competente. 

 
Boqueirão – PB, em 09 de junho de 2022. 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
JOÃO MARCOS DE FREITAS  

Prefeito  
=========================================================== 
 
 
 

 
Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
GABINETE DO PREFEITO 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
  O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições legais, e em atendimento a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e 
ainda de acordo com o relatório apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e 
Parecer da Assessoria Jurídica do Município, 
 

R E S O L V E: 
 
RECONHECER e RATIFICAR por este termo, a 

Inexigibilidade de Licitação nº. 007/2022, que tem por objeto a contratação de shows 
artísticos, para apresentação no evento “SÃO JOÃO E SÃO PEDRO DE BOQUEIRÃO 
2022” do Município de Boqueirão – PB, por exclusividade, as atrações: CANTOR 
CAPILÉ E BANDA, através da empresa CAPILÉ PRODUÇÕES pessoa jurídica de 
direito privado, com sede à Rua José Dorotéia Dutra, 229 - Liberdade - Campina 
Grande-PB, inscrita no CNPJ sob o nº. 41.136.953/0001-69, neste ato representada pelo 
Senhor LENILSON COSTA DE MACEDO, brasileiro, casado, empresário, inscrito no 
CPF: 419.238.554-68, detentor dos contratos de exclusividades das atrações acima, no 
valor global do cachê de R$ 10.000,00 (dez mil reais), tendo como embasamento legal no 
art. 25, Inciso III, da Lei n.º. 8.666/93 e alterações posteriores, e ainda de acordo com o 
relatório apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e ratificado pelo Parecer da 
Assessoria Jurídica do Município exarado no processo administrativo. 

Tendo o Processo Administrativo sido realizado rigorosamente 
nos termos da Lei supracitada, determino ao setor competente que sejam procedidos os 
efeitos necessários para a contratação. 

Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o 
respectivo Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas 
pelo setor competente. 

 
Boqueirão – PB, em 09 de junho de 2022. 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
JOÃO MARCOS DE FREITAS  

Prefeito  
 ================================================================ 

EXTRATO DE CONTRATO DP nº 80601/2022 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  nº 006/2022.  
Data da contratação: 09/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: FERREIRA PRODUÇÕES, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME - 
CNPJ nº 07.551.949/0001-29.  
Objeto: Contratação de shows artísticos, para apresentação no evento “SÃO JOÃO E 
SÃO PEDRO 2022” do Município de Boqueirão – PB, por exclusividade, a atração: 
BANDA FORROZÃO KARKARÁ, OS 3 DO NORDESTE E BANDA PALOV 
DOTAÇÃO:  
20.009 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
23 695 1003 2023 – Promoção de Eventos Sociais e Culturais 
3390.39 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
Recursos: Próprios 
Fundamentação: Inexigibilidade de Licitação nº IN00006/2022, processada nos termos da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas.  
Valor R$ 57.000,00.                                                               Vigência: 07/09/2022. 
================================================================ 

EXTRATO DE CONTRATO DP nº 80701/2022 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  nº 007/2022.  
Data da contratação: 09/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: LENILSON COSTA DE MACEDO - CAPILÉ PRODUÇÕES  - CNPJ nº 
41.136.953/0001-69.  
Objeto: Contratação de shows artísticos, para apresentação no evento “SÃO JOÃO E 
SÃO PEDRO 2022” do Município de Boqueirão – PB, por exclusividade, a atração: 
CANTOR CAPILÉ E BANDA 
DOTAÇÃO:  
20.009 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
23 695 1003 2023 – Promoção de Eventos Sociais e Culturais 
3390.39 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
Recursos: Próprios 
Fundamentação: Inexigibilidade de Licitação nº IN00006/2022, processada nos termos da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas.  
Valor R$ 10.000,00.                                                                          Vigência: 07/09/2022. 
================================================================ 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
Câmara Municipal de Boqueirão 

Casa Deputado Veneziano Vital do Rêgo  
 
 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
Câmara Municipal de Boqueirão 

Casa Deputado Veneziano Vital do Rêgo  
 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA 
 

Boqueirão - PB, 06 de Junho de 20222. 
  

O PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,   

 
R E S O L V E:   
 
RATIFICAR a Dispensa de licitação, que objetiva: AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS PERMANENTES; com base nos elementos constantes da Exposição de 
Motivos nº DV00001/2022, a qual sugere a contratação de: 

 
 - SUPERMIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME - 40.006.993/0001-23  
Valor: R$ 13.240,00 
Publique-se e cumpra-se.  

PAULO CÉSAR DA SILVA 
Presidente da Câmara 

================================================================ 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
Câmara Municipal de Boqueirão 

Casa Deputado Veneziano Vital do Rêgo  
  

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA 
 

Boqueirão - PB, 06 de Junho de 20222. 
  

O PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,  

 
R E S O L V E: 
  
ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Dispensa nº DV00001/2022: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES; com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, a: 

 
- SUPERMIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME - 40.006.993/0001-23  
Valor: R$ 13.240,00 
Publique-se e cumpra-se.  

PAULO CÉSAR DA SILVA 
Presidente da Câmara 

=============================================================== 
EXTRATO DE CONTRATO DP nº 20101/2022 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2022.  
Data da contratação: 13/06/2022 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Contratado: SUPERMIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME - CNPJ nº 
40.006.993/0001-23.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES  
DOTAÇÃO:  
10.001 CAMARA MUNICIPAL BOQUEIRAO 
01 031 1001 1001 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 
4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente  
Recursos: Próprios 
Fundamentação: Dispensa de Licitação nº DV00001/2022, processada nos termos da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 
de 2006; e legislação pertinente.  
Valor R$  13.240,00.                                                                        Vigência: 05/08/2022. 
 

A T O S    D O    P O D E R    L E G I S L A T I V O  

 

 

 

 


